
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria n° 472/2020 - SSP

 

O Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, nomeado pelo Decreto de 02 de
janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 22.963 – Suplemento, tendo em vista o
Processo SEI n. 202000016016755; e,

Considerando o previsto no art. 132 da Lei Estadual n. 20.756/2020, que dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos civis do Estado de Goiás, das autarquias e fundações públicas
estaduais, e dá outras providências. 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º SUSPENDER, por motivo de calamidade pública, as férias regulamentares que
seriam usufruídas no período de 01/09/2020 a 30/09/2020, pela servidora pública LILIANE
ALBUQUERQUE AMORIM, inscrita no CPF nº 565.209.561-04, ocupante do cargo em comissão
de Superintendente de Inteligência Integrada, desta Pasta.

Art. 2º Determinar o encaminhamento desta Portaria à Superintendência de Gestão
Integrada/SSP, à Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas/SSP e à Superintendência de
Inteligência Integrada/SSP, para conhecimento e demais providências.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                                        

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

 

Gabinete do Secretário de Estado da Segurança Pública, Goiânia, 15 de setembro de
2020.

 

RODNEY ROCHA MIRANDA

Secretário
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